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Assunto: Alteração membros CIF

Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1500.01.0048968/2023-
14].

  

Senhor Presidente, 

 

Em atenção ao disposto no Termo de Transação e Ajustamento de Conduta, em sua
Cláusula 244, inciso II, e no Termo de Ajustamento de Conduta - Governança, Cláusula 36, inciso III,
que tratam da representação do Estado de Minas Gerais na composição do Comitê Interfedera?vo, e
considerando a exoneração da servidora Lorena Fernandes Gon?jo, formaliza-se a indicação da
servidora Tamyris de Oliveira Pereira Cardoso como membro suplente, conforme o seguinte: 

 

 POSIÇÃO NOME TELEFONE E-MAIL

  Membro
Thaís Cristina

(31) 98681-
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INDICAÇÃO
ATUAL   

  Membro
Titular

Lopes de Araújo
Vilas Boas 

(31) 98681-
0489

thais.vilas@planejamento.mg.gov.br

   
Membro
Suplente 

Lorena Fernandes
Gontijo

(31) 99294-
0291

lorena.gontijo@planejamento.mg.gov.br

NOVA
INDICAÇÃO

  
 Membro
Titular

Thaís Cristina
Lopes de Araújo
Vilas Boas 

(31) 98681-
0489

thais.vilas@planejamento.mg.gov.br

   
Membro
Suplente 

Tamyris de
Oliveira Pereira
Cardoso

 (34) 99144-
7352

 tamyris.cardoso@planejamento.mg.gov.br

 

 

Solicita-se, portanto, a subs?tuição e a consequente exclusão da servidora Lorena
Fernandes Gontijo, de todas as comunicações e tratativas no âmbito do CIF, conforme quadro acima.

Em virtude de férias regulamentares do Sr. Secretário de Estado Adjunto de
Planejamento e Gestão, Sr. Luis Otávio Milagres de Assis e a iminência do fim do prazo para
solicitação de custeio, assina o presente oLcio, a Coordenadora Adjunta do Comitê Pró Rio Doce de
Minas Gerais.

Atenciosamente, 

 

 

Thais Cristina Lopes de Araújo Vilas Boas

Coordenadora Adjunta do Comitê Gestor Pró-Rio Doce

Secretário de Estado Adjunto de Planejamento e Gestão de Minas Gerais

  

Documento assinado eletronicamente por Thais Cristina Lopes de Araujo Vilas Boas,
Coordenador(a), em 22/07/2024, às 15:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
93039867 e o código CRC C768942D.

Referência: Proces s o nº 1500.01.0048968/2023-14 SEI nº 93039867

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-901​
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